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#IR6617#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - REEMBOLSO - RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS - EMPRESAS LIGADAS - 
LUCRO PRESUMIDO - RECEITA BRUTA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 149, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 REEMBOLSO. RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS. EMPRESAS LIGADAS. LUCRO PRESUMIDO. RECEITA 
BRUTA. 
 São considerados reembolsos, os valores recebidos por pessoa jurídica centralizadora relativos a 
contratos de rateio de custos e despesas das demais pessoas jurídicas ligadas, desde que: 
 a) as despesas reembolsadas comprovadamente correspondam a bens e serviços recebidos e 
efetivamente pagos; 
 b) as despesas objeto de reembolso sejam necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas; 
 c) o rateio se realize através de critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente 
formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; 
 d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago 
pelos bens e serviços, em observância aos princípios técnicos ditados pela Contabilidade; 
 e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços aproprie como despesa tão-
somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como deverão proceder de forma 
idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilizar as parcelas a serem 
ressarcidas como direitos de créditos a recuperar, orientando a operação conforme os princípios técnicos ditados 
pela Contabilidade. 
 f) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas 
descentralizadas, mantenham escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio 
das despesas administrativas; 
 g) não haja qualquer margem de lucro no reembolso; 
 h) não configure pagamento por serviços prestados pela empresa centralizadora. 
 Os reembolsos auferidos pela pessoa jurídica centralizadora decorrente do rateio de custos e despesas, 
desde que cumpridas as condições do item anterior, não são considerados receitas para fins do IRPJ apurado 
com base no lucro presumido. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Decreto-lei nº 
1.598, de 1977, art. 12. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 23 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 REEMBOLSO. RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS. EMPRESAS LIGADAS. RESULTADO PRESUMIDO. 
RECEITA BRUTA. 
 São considerados reembolsos, os valores recebidos por pessoa jurídica centralizadora relativos a 
contratos de rateio de custos e despesas das demais pessoas jurídicas ligadas, desde que: 
 a) as despesas reembolsadas comprovadamente correspondam a bens e serviços recebidos e 
efetivamente pagos; 
 b) as despesas objeto de reembolso sejam necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas; 
 c) o rateio se realize através de critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente 
formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; 
 d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago 
pelos bens e serviços, em observância aos princípios técnicos ditados pela Contabilidade; 
 e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços aproprie como despesa tão-
somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como deverão proceder de forma 
idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilizar as parcelas a serem 
ressarcidas como direitos de créditos a recuperar, orientando a operação conforme os princípios técnicos ditados 
pela Contabilidade. 
 f) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas 
descentralizadas, mantenham escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio 
das despesas administrativas; 
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 g) não haja qualquer margem de lucro no reembolso; 
 h) não configure pagamento por serviços prestados pela empresa centralizadora. 
 Os reembolsos auferidos pela pessoa jurídica centralizadora decorrente do rateio de custos e despesas, 
desde que cumpridas as condições do item anterior, não são considerados receitas para fins da CSLL apurada 
com base no resultado presumido. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Decreto-lei nº 
1.598, de 1977, art. 12. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 23 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REEMBOLSO. RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS. EMPRESAS LIGADAS. RECEITA BRUTA. FATURAMENTO. 
 São considerados reembolsos, os valores recebidos por pessoa jurídica centralizadora relativos a 
contratos de rateio de custos e despesas das demais pessoas jurídicas ligadas, desde que: 
 a) as despesas reembolsadas comprovadamente correspondam a bens e serviços recebidos e 
efetivamente pagos; 
 b) as despesas objeto de reembolso sejam necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas; 
 c) o rateio se realize através de critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente 
formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; 
 d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago 
pelos bens e serviços, em observância aos princípios técnicos ditados pela Contabilidade; 
 e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços aproprie como despesa tão-
somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como deverão proceder de forma 
idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilizar as parcelas a serem 
ressarcidas como direitos de créditos a recuperar, orientando a operação conforme os princípios técnicos ditados 
pela Contabilidade. 
 f) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas 
descentralizadas, mantenham escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio 
das despesas administrativas; 
 g) não haja qualquer margem de lucro no reembolso; 
 h) não configure pagamento por serviços prestados pela empresa centralizadora. 
 Os reembolsos auferidos pela pessoa jurídica centralizadora decorrente do rateio de custos e despesas, 
desde que cumpridas as condições do item anterior, não são considerados receitas para fins da Cofins apurada 
com base no regime cumulativo. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 12 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 23 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REEMBOLSO. RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS. EMPRESAS LIGADAS. RECEITA BRUTA. FATURAMENTO. 
 São considerados reembolsos, os valores recebidos por pessoa jurídica centralizadora relativos a 
contratos de rateio de custos e despesas das demais pessoas jurídicas ligadas, desde que: 
 a) as despesas reembolsadas comprovadamente correspondam a bens e serviços recebidos e 
efetivamente pagos; 
 b) as despesas objeto de reembolso sejam necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas; 
 c) o rateio se realize através de critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente 
formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; 
 d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago 
pelos bens e serviços, em observância aos princípios técnicos ditados pela Contabilidade; 
 e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços aproprie como despesa tão-
somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como deverão proceder de forma 
idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilizar as parcelas a serem 
ressarcidas como direitos de créditos a recuperar, orientando a operação conforme os princípios técnicos ditados 
pela Contabilidade. 
 f) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas 
descentralizadas, mantenham escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio 
das despesas administrativas; 
 g) não haja qualquer margem de lucro no reembolso; 
 h) não configure pagamento por serviços prestados pela empresa centralizadora. 
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 Os reembolsos auferidos pela pessoa jurídica centralizadora decorrente do rateio de custos e despesas, 
desde que cumpridas as condições do item anterior, não são considerados receitas para fins da Contribuição 
para o PIS/Pasep apurada com base no regime cumulativo. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 23 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 28.09.2021) 

 
BOIR6617---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

#IR6618#  

 VOLTAR 
 

 

SIMPLES NACIONAL - INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 156, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 SIMPLES NACIONAL. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. 
 Os valores recebidos a título de indenização por lucros cessantes não se sujeitam à tributação pela 
pessoa jurídica inscrita no regime do Simples Nacional. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, arts. 3º, § 1º, 13, caput 
e § 1º, e 18, § 3º; Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, art. 2º, § 5º, inciso V. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 28.09.2021) 

 
BOIR6618---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

#IR6621#  

 VOLTAR 
 

 

SIMPLES NACIONAL - RECEITA BRUTA - VENDAS CANCELADAS E DESCONTOS INCONDICIONAIS 
CONCEDIDOS - EXCLUSÃO DE VALORES 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 143, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 SIMPLES NACIONAL. RECEITA BRUTA. EXCLUSÃO DE VALORES. 
 No Simples Nacional, considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações 
de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
 O frete e a taxa de comissão não podem ser excluídos da base de cálculo na apuração do Simples 
Nacional, por falta de previsão legal. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE OUTUBRO/2021 - 2º DECÊNDIO - Nº 1919 

 

 
 

 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 3º, § 1º, e Resolução 
CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, art. 2º, inciso II. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.09.2021) 

 
BOIR6621---WIN/INTER 
 
 

#IR6620#  

 VOLTAR 
 

 

IR - PESSOA FÍSICA - EVENTUAIS ALUGUERES DE IMÓVEIS NÃO RECEBIDOS - INDENIZAÇÃO E SUA 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 124, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 INDENIZAÇÃO E SUA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EVENTUAIS ALUGUERES. IMÓVEIS NÃO 
RECEBIDOS. INCIDÊNCIA. 
 Os valores pagos, supostamente a título de indenização, e correspondentes a eventuais alugueres que 
seriam recebidos pela locação de unidades imobiliárias, caso tivessem sido entregues no prazo avençado, bem 
como o reajuste anual incidente sobre tais valores estão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda de pessoa 
física. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN); e arts. 33 e 34 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo art. 1º do Decreto 
nº 9.580, de 2018. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 INDENIZAÇÃO E SUA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EVENTUAIS ALUGUERES. IMÓVEIS NÃO 
RECEBIDOS. INCIDÊNCIA. 
 Os valores pagos, supostamente a título de indenização, e correspondentes a eventuais alugueres que 
seriam recebidos pela locação de unidades imobiliárias, caso tivessem sido entregues no prazo avençado, bem 
como o reajuste anual incidente sobre tais valores estão sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN); e art. 701 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo art. 1º do Decreto nº 
9.580, de 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.09.2021) 

 
BOIR6620---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6623#  

 VOLTAR 
 

IR - FONTE - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE AÇÕES - AQUISIÇÃO NO BRASIL POR EMPRESA 
PORTUGUESA - INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 150, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 ACORDO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO BRASIL-PORTUGAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. 
INVESTIMENTO ESTRANGEIRO DIRETO. GANHO DE CAPITAL. INCIDÊNCIA. 
 O ganho de capital auferido no Brasil por empresa portuguesa, decorrente da alienação de participação 
societária em empresa brasileira, sujeita-se ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte à alíquota de 15% (quinze 
por cento). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 21; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, art. 18; Decreto nº 4.012, de 13 de novembro de 2001 (ADT Brasil-Portugal), art. 13º e Protocolo, itens 
6 e 9; Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 6 de março de 2014, arts. 21 a 23. 
 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral Substituta 

 
(DOU, 27.09.2021) 

 
BOIR6623---WIN/INTER 
 
 

#IR6622#  

 VOLTAR 
 

 

IR - PESSOA FÍSICA - COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM ÍNDICE DE AÇÕES - BÔNUS DE 
SUBSCRIÇÃO - ALIENAÇÃO EM BOLSA - ISENÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 145, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM ÍNDICE DE AÇÕES. BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO. 
ALIENAÇÃO EM BOLSA. ISENÇÃO. 
 O limite de isenção previsto no inciso I do art. 3º da Lei nº 11.033, de 2004, aplica-se somente às 
operações realizadas em bolsa de valores com ativos da espécie ações, a ele não fazendo jus, nem sendo 
computado na sua apuração, as alienações de cotas de fundos de investimento em índices de ações (ETF - 
Exchange Traded Funds) ou de bônus de subscrição. 
 Nas alienações de bônus de subscrição realizadas em bolsa não se aplica o limite de isenção previsto 
no inciso II do art. 22 da Lei nº 9.250, de 1995, cuja aplicação circunscreve-se a operações realizadas fora da 
bolsa de valores. 
 Os ganhos auferidos nas alienações de bônus de subscrição realizadas em bolsa compõem a apuração 
do ganho líquido mensal, sujeitando-se à alíquota de 15%. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 1995, art. 22, caput; Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º inciso I; IN 
RFB nº 1.585, de 2015, art. 57; IN SRF nº 84, de 2001, art. 1º, inciso I. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.09.2021) 

 
BOIR6622---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

#IR6625#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA FÍSICA - RECEITA BRUTA - RECEITA DE TERCEIROS - PREÇO DO SERVIÇO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 165, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
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 RECEITA BRUTA. RECEITA DE TERCEIROS. PREÇO DO SERVIÇO. 
 A receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, no caso de prestação de 
serviços, corresponde ao preço integral do serviço que presta. 
 Não se incluem no conceito de receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
os valores que circulam na contabilidade de pessoa jurídica e não lhes pertencem, pois caracterizam mero 
depósito movimentado por ordem de terceiros que são propriedades e receita bruta desses terceiros. 
 No caso em questão, a cobrança de taxas ou outros valores pela administração dos serviços prestados 
a terceiros deve compor a receita bruta da consulente, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. Assunto: Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL 
 
 RECEITA BRUTA. RECEITA DE TERCEIROS. PREÇO DO SERVIÇO. 
 A receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, no caso de prestação de 
serviços, corresponde ao preço integral do serviço que presta. 
 Não se incluem no conceito de receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
os valores que circulam na contabilidade de pessoa jurídica e não lhes pertencem, pois caracterizam mero 
depósito movimentado por ordem de terceiros que são propriedades e receita bruta desses terceiros. 
 No caso em questão, a cobrança de taxas ou outros valores pela administração dos serviços prestados 
a terceiros deve compor a receita bruta da consulente, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 RECEITA BRUTA. RECEITA DE TERCEIROS. PREÇO DO SERVIÇO. 
 A receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, no caso de prestação de 
serviços, corresponde ao preço integral do serviço que presta. 
 Não se incluem no conceito de receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
os valores que circulam na contabilidade de pessoa jurídica e não lhes pertencem, pois caracterizam mero 
depósito movimentado por ordem de terceiros que são propriedades e receita bruta desses terceiros. 
 No caso em questão, a cobrança de taxas ou outros valores pela administração dos serviços prestados 
a terceiros deve compor a receita bruta da consulente, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 RECEITA BRUTA. RECEITA DE TERCEIROS. PREÇO DO SERVIÇO. 
 A receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, no caso de prestação de 
serviços, corresponde ao preço integral do serviço que presta. 
 Não se incluem no conceito de receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
os valores que circulam na contabilidade de pessoa jurídica e não lhes pertencem, pois caracterizam mero 
depósito em nome de terceiros, movimentado por ordem destes e que são propriedades e receita bruta desses 
terceiros. 
 No caso em questão, a cobrança de taxas ou outros valores pela administração dos serviços prestados 
a terceiros deve compor a receita bruta da consulente, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 Não produz efeitos a consulta que não identifica o dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre 
cuja aplicação haja dúvida ou que não contém os elementos necessários à sua solução. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, II e XI. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 30.09.2021) 
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IR - PESSOA FÍSICA - OPERAÇÕES EM BOLSA DE VALORES - ALIENAÇÃO DE DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DE COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIO DE AÇÕES 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 166, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 OPERAÇÕES EM BOLSA DE VALORES. ALIENAÇÃO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA DE COTAS DE 
FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E DE AÇÕES. INCIDÊNCIA. 
 As operações de alienação de direitos de preferência de cotas de fundos de investimento imobiliário e 
de ações, realizadas no ambiente de bolsa de valores, não estão abrangidas pelas isenções previstas no art. 22 
da Lei nº 9.250, de 1995, e no art. 3º da Lei nº 11.033, de 2004, sujeitando-se à tributação à alíquota de 15% 
sobre o ganho líquido em renda variável, apurado de acordo com o arts. 56 a 59 da IN RFB nº 1.585, de 2015. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.668, de 1993, art. 18, incisos I e II; Lei nº 11.033, de 2004, art. 2°, inciso 
II e art. 3º, inciso I; Lei nº 9.250, de 1995, art. 22, caput; IN SRF nº 84, de 2001, art. 1º, inciso I: IN RFB nº 1.585, 
de 2015, arts. 56 a 59. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 29.09.2021) 

 
BOIR6624---WIN/INTER 


